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resumo: Busca analisar se a ausência de criação de 
mecanismos alternativos de solução de conflitos de 
consumo, pelo fornecedor, pode implicar violação 
ao dever fundamental de proteção ao meio ambien-
te consumerista saudável e quais sanções jurídicas 
podem ser impostas visando à efetivação da Política 
Nacional das Relações de Consumo. Defende que o 
incentivo à criação, pelos fornecedores, de mecanis-
mos alternativos de solução de conflitos de consumo 
(art. 4.o, V, do CDC) é um dever fundamental oponível

abstraCt: The research considers whether the 
absence of creating alternative mechanisms for the 
resolving of conflicts in the area of consumption, by 
the supplier may imply violation of the fundamental 
obligation of protection in a healthy consumer 
environment and what legal sanctions may be 
imposed for the realization of the National Policy 
on Consumer Relations. Advocates encourage 
the establishment, by the suppliers, of alternative 
mechanisms for resolving conflicts of consumption
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a particulares. Um dever cuja inobservância acarre-
ta na violação ao direito fundamental de proteção 
ao meio ambiente consumerista saudável, não pas-
sível de aplicação de sanções negativas na hipótese 
de descumprimento (em razão da caráter voluntá-
rio das práticas alternativas à jurisdição), mas que 
poderia ensejar a aplicação de sanções positivas 
(ou premiais) em benefício do fornecedor, quando 
observado.

palavras-Chave: Acesso à justiça – Métodos alterna-
tivos de solução de conflitos de consumo – Desjudi-
cialização – Deveres fundamentais – Meio ambiente 
consumerista.

(article 4, V, of the CDC) as a binding fundamental 
duty. This duty whose non-observance entails 
violation of the fundamental right of protection in 
a healthy consumer environment, not susceptible to 
negative sanctions in the event of non-compliance 
(due to the voluntary character of the alternative 
practices to jurisdiction), but which could lead to 
positive sanctions (or rewards) for the benefit of the 
supplier, when observed.

KeyworDs: Access to justice – Alternative methods 
of resolving consumption conflicts – Reduced 
judicial involvement – Fundamental obligations – 
Consumer environment.
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1. iNtrodução

O presente estudo tem sua relevância prática e atualidade justificadas em função 
de três elementos essenciais, que conferem impulso à realização de uma pesquisa 
sobre o dever fundamental de proteção ao meio ambiente consumerista saudável e 
o incentivo à criação, pelos fornecedores, de mecanismos alternativos de gestão de 
conflitos de consumo.

O primeiro deles consiste na importância da realização de estudos que contri-
buam para o amadurecimento das reflexões hoje absolutamente necessárias, sobre 
a potencial contribuição que os métodos alternativos de gestão de conflitos podem 
prestar como instrumentos extrajudiciais de facilitação do direito fundamental de 
acesso à justiça no Brasil. Por métodos alternativos, compreende-se o conjunto de 
vias alternativas ao processo judicial que possam ser empregadas para efeito de pre-
venção e resolução de conflitos, tais como a arbitragem, a negociação, a conciliação 
e a mediação.

O segundo elemento reside na carência de investigações científicas dedicadas à 
análise crítica sobre o uso ampliado dos referidos métodos alternativos na preven-
ção e solução conflitos derivados das relações jurídicas firmadas entre consumido-
res e fornecedores de produtos e serviços.

O terceiro e último elemento é representado pela inexistência (ao menos pelo 
que se tem notícia) de estudos que considerem conteúdo disposto no inc. V do art. 
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